
REQUERIMENTO - RINFE 
 
 

REQUERIMENTO ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito Municipal solicitando-lhe
informações sobre o plano de volta às
aulas dos alunos da rede municipal do
município de Santo André frente à
pandemia do Coronavírus.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Considerando que o governo do Estado de São Paulo anunciou na imprensa um plano de
volta às aulas que prevê um retorno com apenas 20% dos alunos, tanto na educação básica
como na superior.
 
Considerando que a volta ocorreria com rodízio de alunos e começaria pela educação
infantil estando condicionada ao aval da área da saúde sendo executada de forma gradual e
regionalizada.
 
Considerando que de acordo com o plano, estudantes e professores teriam que usar
máscara e ficariam separados pela distância de uma carteira escolar, com exceção da
educação infantil, que teria protocolo específico e que está no plano que todos os docentes
e funcionários teriam que se submeter a teste para diagnóstico do Coronavírus.
 
Considerando o Decreto Municipal nº 16 646, de 14 de maio de 2015, que Regulamenta a
Lei Federal nº 12 257, de 18 de novembro de 2015, que regula o acesso à informação, no
âmbito do Município, e dá outras providências, é que:
 
 
 
REQUEREMOS à Mesa, ouvido o Douto Plenário, na forma regimental, seja expedido ofício
ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal solicitando a Sua Excelência, nos termos do
artigo 58, incisos XVII e XXVII, da Lei Orgânica do Município, sob pena da Lei Federal nº 12
527/2011 e Decreto Municipal nº 16 646/2015, encaminhe a esta Casa de Leis, informações
sobre o plano de volta às aulas dos alunos da rede municipal do município de Santo André
frente à pandemia do Coronavírus.
 
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 30 de junho de 2020.

 
 
 

Ver. Willians Bezerra 
VEREADOR 

 
 
 

COAUTORIA: Ver. Alemão Duarte - PT, Ver. Dr. Fabio Lopes - CIDADANIA, Ver.
Eduardo Leite - PT, Ver. Fumassa - PSDB, Ver. Jorge Kina - PSDB, Ver. Lucas Zacarias
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- PTB, Ver. Luiz Alberto - PT, Ver. Pedrinho Botaro - PSDB, Ver. Professor Minhoca -
PSDB, Ver. Profª Bete Siraque - PT, Ver. Rodolfo Donetti - CIDADANIA, Ver. Ronaldo
de Castro - PSDB, Ver. Sargento Lôbo - PATRIOTA, Ver. Tonho Lagoa - PMB, Ver.
Toninho de Jesus - PSL, Ver. Willians Bezerra - PT, Ver. Zezão - PDT, Pedrinho Botaro,
Ver. Cicote - AVANTE, Ver. Coronel Edson Sardano - PSD, VER. DR. MARCELO
CHEHADE - PSDB, Ver. Elian - DEM
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